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ESTADO DO PARANA 

OfIcio n° 4312/2015-GAPRE 
Maringá, 11 de dezembro de 2015. 

Senhor Prcsidcntc, 

Em atençào ao Requerimento no 1302/2015, apresentado pela Vereadora 

Marcia Socreppa, mediante o qual solicita se a Administraçao Municipal tern fiscalizado 0 

cumprimento da Lei if. 9769/2014, que dispOe sobre a obrigatoriedade da instalaçAo de 

chuveiros autornáticos (sprinklers) como equipamento de prevençào e proteçAo contra 

incendio em casas noturnas, hoales, casas de shows on estabelecimentos similares em 

funcionamento no Municipio de Maringá, anexamos parecer da Diretoria de Fiscalizaçäo, da 

Secretaria Municipal de Gestao. 

Atcnciosamente, 

If 

A Sua Excelência o Senhor 
FRANCISCO GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Cãmara Municipal de Maringá 
Nesta 



0  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 
ESTADO DO PARANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO 
DIRETORIA BE FIscALIzAcA0 

RELATORIO REFERENTE AO PROTOCOLO No 79868/2015 E REQUERIMENTO NO 

130212015 

Atraves do protocolo e requerimento acima mencionados, a Camara 

Municipal de Maringá, requisita informaçOes sobre a fiscalizaçao do cumprimento da Lei 

n° 9.769/2014 que dispoe sobre a obrigatoriedade da instalação de chuveiros automâticos 

como equipamento de prevençäo de incêndios em casas noturnas, boates, casas de 

shows ou estabelecimentos similares em funcionamento no municipio de Maringa. 

Cumpre-nos informar que a Diretoria de Fiscalizaçao define como 

prioridade as fiscalizaçOes como vistorias de roçada, conservaçao de imoveis e muros, 

guias rebaixadas e principalmente desobstruçao e adequaçao de passeio pUblico visando 

a qualidade de acessibilidade e atendendo assim, a nosso ver, a major demanda dos 

cidadãos maringaenses. 

Quanta a fiscalizaçao dos equipamentos de prevenção a incéndios 

em boates e casas noturnas existe, antes da liberaçao do alvará de funcionamento, uma 

açao conjunta com o corpo de bombeiros não sendo liberado o laudo de vistoria caso haja 

qualquer incompatibilidade. 

Este e o relatorio que submetemos para apreciaçäo de Vossa 

Senhoria. 

Maringa, 09 de Dezembro de 2015 
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